
INDICAÇÃO Nº 
319
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que com o Tribunal de Justiça do Estado, seja instalado Juizado Especializado no Atendimento à Mulher vítima de Violência no município de São Caetano do Sul. 

JUSTIFICATIVA

São Caetano do Sul, hoje, conta com mais de 150 mil habitantes, portanto, se faz necessário um Juizado Especializado no Atendimento à Mulher Vítima de Violência, uma vez, que no ano de 2012, foi registrada um numero muito grande de ocorrências de violências doméstica.(mais de 100 ocorrências até o mês de junho/2012). Ressaltamos também que é humilhante para a Mulher a exposição dos fatos, principalmente em juizados gerais que tratam de diversos assuntos, pois, mesmo que tenha acompanhamento especializado ela não fica à vontade. 

Sala das Sessões, em

Deputado Orlando Morando
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